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I - Relatório

O presente veto foi recebido e registrado pela Secretariâ de Serviços Legislativos no dia
13/04/2022, tçÍ\do sido lido na sessão no mesmo diâ, quando, então, recebeu encâminhamento para
esta Comissão no diâ 2O/0412022, tttdo confor.me as fls. 02 e 06/verso.

A razão do veto alicerça-se em inconstitucionalidade. O § 1" do artigo 42 da Constituição
do Estado de Mato Grosso prevê que, "se o Governador do Estado consi(lerar o projeto de lei, ho
iodo ou em parte, ínconsÍitucional ou co trtirio ao interesse públíco, vetá-lo-ti Íoíal ou

Ainda. nos tennos do § l', do arligo 302, do Regimento Iúerno dcsta Casa de Leis.
compctc a esta Comissão dc Constituição. Justiça c Rcdação a análise do veto quc tivc( por
t'ull,larnenrn d ]rrcon(lilt.. iL, Jlidddc dr proporiçc.,

Nas razôes do veto, o Covernador do Estado, assim scjustifica:

''Na exerctuio dd! cout?etê cias co tkla! nos drtigos 12, § l" e ó6, ly, dd
Canstituíção do Estado, cot unica ( Vosn E\celéncie quc decitli wttn.
htegtalntenre a Prujeto de Lei ' 1165/2021, que 'Estubelece hn Í peb , io
cumpihk tu tlo disposío nott..37lo l-ei Cohqlemento " 631, le 31 lejulho
le 2019 , aprottttlo por es.te Poder Legi\lati|o na ,\a:§ito Pletkh.ío t.ealiztlda o
dia 16 de nttn'ço de 2022

Ist;o porque. aa intl)t)t ti ú»lcts\ian(iriu da etrctEi allb'ic,.t dc 
^4aÍo 

Grotro
lEtrcryisd) 1ütta de 20% sobrc yulor tobratlo dos usuários de enetgiu sÍlut.a
títub de I(:MS, cot]t po\teriot o(r-éscíun tlo oidito no;faruru do consu]tklor, n.)
fiês seguiníe ao da respectiva cobrunÇd, a prcposilura acaba por i
ingerê cia indetida'ohrc o Poder Lrccuti,L)

Av. André 
^rlônio 

Massi. n." 06, Setor A CPA CEP: 78049-901 Cuirbá M'I. (lS)
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sancionalória incidente sobrc matéria dinda contro|ertida e passíwl cle rlyil,ão.

Cotn eÍeito, cabe à Agência E:tudual de Regulação dos Seniços públicos
Delegados de Mato Gtosso (Aget-MT), regular, nortnatizar, conlroldr e íiscalizdr.
not linirt cla lti, ot scrvtt,,: público.t e suas t,s\ci\)Â tari[as.'pr,,,todor
direlamente pelo EttaÍlo cle Mato Grosso ou presíctdos indiret.tnenk p;r neio de
delegação à iniciatiya privlda por neio de concessi;o, pemlissão ou autorizacão.
rcÍercnte\ d: 1...1 yl - encrgn ?letrica. rcnj,nnc dispo-\to nos d . ia. ylll da Lll
Conrylementar n" 429, de 21 de junho de 201I, que dispõe sobre d organizÍtção,
.5trutura i .otnpetcn.ru-\ clo AB,tn-ia de Rtgulalà. doi S(ruiço; fúbli,.o5
Delegarlos do Estddo de Mato Grosso e dá outras providêncids.

Assi|t, Íorçoso reconhecet alue a prop.'sitür cria attibuíções e intetÍerc no
íunciondmefito e org1nizctção das referídttr pastas, protluzindo rcgds de cunho
nltterialtnütc a.lnini5trativo cuja fu*ldade para Jelaprur u iúmletente
processo legisldtivo é atribuída ao Chefe do Poder Executiro, nos termos do ar!_
39, patuigraío único, II, "d" e do .trt. 66, V, da Co,$tituíÇão Eritattual.

Ressolta-se, nestie ponto, que a legislação constítuciondl fxou que normas que
esldbelecen ações ob gatórias ao Poclet Executi|o deten ser elaborutlos pelo
próprio Poder Executi|o, composto por órgãos lécnicos cotn t.tior expertise
acerca da tenÍitica, e que eíeti,conente, desenyolyen as ações necessárias p(tra
concfelízar os objelbos almejddos pela lei e pelo intere.tse público.

Além disso, wle Jrisar que illexístir quolqueí preyisão legal ou conb.aíudl sobre a
hipótese de cobrança de mu|o preústa fio projeto de lei, Íanpouco, qudlquer
alernaíiva bltada a ldnutenÇão do equílíbrio econô 1ico-inanceiro dos
conlfalos de concessão, traria prcjuízos frnanceiros às concessionárias
responsáwis pela ddministração dds redes de trans isrlõo de enetgia elétríca, oo
Estado e aos us*iríos. Logo, a proposta acdba por criar hipótese de despesd fião
preristd, situação que, de acordo cot]t normas constitucionais e legais (lue regem o
lefia, necessila de requisitori especíicos e dnteliores à sua concessão.

Con efeilo, a proposituru, ao aplicar aos contratos adninírtrdtiyos 1)igentes
normdliro superyenie te, oíende o princípio da seguranÇa jurídica, base do Ettado
de Direito que gafinte aos cícladãos não serem surpreendidos pot d\eruções
repenÍínas na otdem jurídica posta. Nesse sentido, o controíctdo dew confrar que
as deliberações incidentes, reg lanneníe deÍerida\ lhe daúo segurança iaidicÍL,
quanro àr decorrincias legatç do oto dJminittrativo na sua c'f?ra dc dirctto
privado. Não pode o conbaíado ser submetido a permanefite reútihilidade do
conlfÍ.tlo. Eyeníut:tis aherações nds regras contatuais, superyenieníemefile
delecladas, deyen sel co sensuaclcNr pelas partes, mantido, sob co diÇão sine-qua-
non, o equílíb/io econômico-fndnceiro do rcntrato-

I$o posto, coltclui-se que o prcjeto de lei analisado, se aproyado, oíenderia o
princípio do segurança jurídica, bareada na certeza de que os índiyid os Ém de
que ds relaÇões fealizodas sob o inpélio de uma norma deten perdurar ai
quando tal norma seja srbstitüída, wM rez q e cria e inpõe hípóte

.^v. André AnlôDio Ma8gi. n." 06, Setor 
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Com efeito, submete-se a esta Comissão de Constituição e Justiça, o Veto Total n.o
46/2022 - Mel;lsagem t" 7912022 aposto ao Projeto de Lel n." g651202l, de autoda do Deputâdo
Carlos Avalone, a fim de ser emitido o necessário parecer j uridico.

E o relarório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com o altigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e artigos 302, s 1" e 369, inciso I, alínea,,a,,do Regimento
Intemo desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, juridico e regimental
sobrç todas âs proposições oferecidas à deliberação da Casa, bem col11o sobre os vetos que tenham
por fundamento â inconstitucionalidade.

Dc acordo corr o aúigo 42 da Constituição do lstâdo dc Mato Gr.osso, o govemâdor
somente pode veiar o projeto de lci por inconstituciorralidacle ou quc scja contrário ao interesse
público, lr ler,ôir':

ESTADo DE Maro GRosso
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Fica evi.de te, pois, que a propositura padece Íle inconstitucionalidade fornal, prtr
úcío de inicidtí\)a, ofendendo o princípio de separução e ifidepenclência 

'dos

poderes, e de inconstitucíonaliddde materíal, por aíro ta ao yincípío .la
segurlnÇa juríJi. a. o qu? inpede a 5ua sançào.

EÍsas, Senhot Prcsidente, são as razões que nrc leralam d vetat iúegribrohte o
Projelo de Lei n' 865/21)21, as qüais ora sub leto à apreciação dos t/tentbros dessa
Cosa de Leís."

Art. 42 O pÍojeto de lei, após conclüída d respectiva yotaçíio, se rejeitado pela
Assenbleia Legislatiya, seki atqui,ado,- se ap,.r,\,ado, será enyiado ao Goyernador
do Estado que, aquiescendo, o sancionara! no prazc, Íle quinze dias úteis.

§ )" Se o Gotternador do Estctdo consíderar o projeto de leí, ,to íodo ou em oÍfie,
inconstituciorlil ou conttátio ao interesse público. yetá-lo-(i totat ou
parcialmeníe, no prazo de q inze dids úíeis, rcntado.t da data clo recebimenío, e
comunicará, dentro de qudrcnta e oito horas, os tnotiws do yeto ao Prc.'ide le da
AssenbIeia LegisIaíiw. (gtííd os)

As razões do veto foram embasadâs nâ justificativa de que a propositura incone em vicio
de inconstitucionalidade fonnal, por vício de iniciativa, ofendendo o pri[cípio de scparação e
independência dos poderes, e de ilconstitucionalidade material, por âfionta ao pdncípio da
segurançajuridica. o que impede a sua sançào.

Não obstantc os argumentos utilizados pelo Chefe do Podc( Executivo
proposição aprovada por esta Casa de Leis, o veto totâl não merece prosperar.

Av. André Anlôn;o Maggi, n.'0ó, Sctor A CPA CEP: 780.{9-901 Uuiabá M L (1S)
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Da análisc do autografo velado Lei, entcndemos que a proposifura, úão incore clD vicio dc
iniciativa, uma vez que a matéria não cria novas atribuiçrics aos ó.gàos do pocler Exccutivo, r]ão
trata dâ estruluração da Administração púbrica, cuiclancro tão somcrite em regulação c1a ativi<racre
típica do Estado, nào sc insclindo. dcsta forma, em tcrna de competência privativa clo Chclc do
Podor Executivo.

Se cste I'rojcto de Lci cdassc. modificasse ou extirlsuisse
de algurn órgão do PodeÍ Executivo ou se interlerissc em cor]tratos
Podcr Executivo, restaria caracterizada a inconstitucionalidade
prescllte caso.

Dcssa fonna, é plcnamente possível à inser.ção no ordenamcitto juridico estaclual do
prescnte Pr-ojcto de Lei, tratando-se, por cxclusão em canpo dos parlamentares em dcflagrar o
proccsso legislativo, conÍbnne prcvê o artigo 39, da CE/MT:

,|rt. 39 ]1 inicidtiw! das lcis tonplenentures e on!intirils ube cr qualtluer ttetnbro
ou Coulissão da ,,1rse 1bleid Legírlativt, do (;owrnudor do Estado ao Tribunal de
.lL*tiça, à Ptocürudoria Gcnl .lc .l sÍiÇ.t c aos L.idadãos, na .[i».tno e nos t:asot
p].e t is I os nc, ía (i»j! tiÍ u iÇão.

Alérn disso, trata-se dc üatéria que! eln essôncia! exprcssa a policia administrativa,
punindo a enrprcsa concessionária de energia clétrica, nào se encontrando, desta fonna, arlolada
entre os assuntos que são rcservaclos à iniciativa lcgislativa privativa do chcfc do poder Exccuti'o
nem são da exclusiva colnpctê[cia nonnativa primária do podcr Executivo (reserva da
Adnlinistração).

Aliás, na estcila dos entcndimentos ju sprudências, e de compctôncia concorrcite a
legislação prevcja a aplicação de multa pelo dcsculnprimento dc obigação, cspecialmentc cnl
matéria de podcr de policia. Confira-sc a cmenta do Julgado:

qualquer atribuição institucional
celebrados exclusivarnente pclo
lônnal, o que não ocorrcu no

Enenta: ,1ÇÃO DIRETÁ DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei n.6.173. de I de
novembro de 2014, do Município de Ourinhos, que ohriga ú íixaÇão de avisos
sobre os cnntt prati<ados t,ttrra rtiançat , dJoles.entcs . suar f?nar ltt
estabelecímenÍos cofierciais, shoppitlgs, hotéis, notéis, casas noturnas e sifiildres
Inocorrência de úcio de inicidtiya do projeb de lei defragrado pelo Lesistdtílo
Munripal. hojd ti.ttd que a nornt .Jirada nào rcgulú natària e"rritan,nr.
adninisttdtíya, afeta ao Che.fe do Poder Executi\)í,, delimitadd petos a igos 21,
E2a 1- i .i5u! Xvll p Wllt lóô.. t-1 dn CE. articúv(i5 ao cnt" t unitiiút. pur
expressa inposição da norna contida no artigo 111 claquela nesna Carta
Pre|isão legdl, na verdarle, que se de.\tina apenas a aletuar d popalaçiio para tls
penas pret'isías pdra os cri rcs praíícados contra crianças e adolescentes,
cuLlando-se de canpan ha educari'a íornulada co 1 'ristas a " zelar pe la guarda da
Constituição e ílat leis yigenles", nos exatos linites dd uDryetêncí.t otribuidct cto
enÍe públíco ntunicipal pelo art. 23 da CF Legislsção, ilemds. oue não implicd

Av. André Anlônio Massi, n."06. Selor A CPA CEP: 78049-901 Cuiábá M].(lS)
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,lernt ltstos extruordínótio\ Açàa Dirctu ,:/a hrco .\tiÍÜck»úlid(kle jutgaílu
i tproceden!e. (1DI N." 2028691_23.20I5.8 2ó.0000 TI-,\p)

Desse modo. não se ohscrva iúiciatjva privativa clo Chel'e cio Executivo para dcflagrar o
pÍocesso legislativo para a fixação de multas pclo descumpl.imento c1e obrigações lcgais. sendo a
iniciativa concorrente no preseDtc caso.

Dc mais a ntais, a proposta não afcta o equilibrio econômico-iinanccirc de contratos de
conccssão dc cnergia clétrica, consubstanciando-sc tão sorncnte em aplicação dc multa caso a
concessionária nào cumpra corn as obrigaçõcs legais cstabeleciclas cln Lei, o quc não afctará a
receita das enrpresas concessionárias ou pcnnissionárias respo.sáveis pela administração ou
exploraÇão dc energia clótrica.

Sc este pÍojeto criasse, modiÍicasse ou se interlcrisse em contratos cclcbratlos
exclusivaü1entc pelo l,odcr Executivo, restaria caractet-izada a inconstitucionalidadc fonnal, o quc
não ocoÍreu

Com efcito, as hipóteses dc lirnitação da iniciativa patlamentar cstão previstas, em
.rulnerus clausus, no altigo 61 da Constituição Fecleral - matérias rclativas ao funcionamerlto da
Aclministração Pública, notadamentc no que se rcfcre a senidorcs e órgãos do poder Exccutivo -
cabendo iúteryretá-las restritivamente, conforine Jurisprudêr1cia do Supreno Tribunal l,ederal, l,

'',1ÇÃo DIRETA Dtt IN(:oN,\Tt't tjcnNrlLtDÁDtj. ÁRTI(;O,9 1". 2, E 3" D,l Lt;t
N. 50, DE )5 DI!, MAk) DF, 2.001, DO ESTÁDO DO 4M.|ZONAS TESTE l)t:

^LÁTERNIDÁDE 
E pÁ', ilLNIDllDE. RL:ALIZtC.iO a;k47 UITÁ. EFEII|ÁÇÃO

DO DI]ILITO ,i Á,\SI,\TÉNCI,1 ,J|JDICIIíR1,1. LIJI DE ]NICIAI'|Yí
P]1MAME.NT/1R QUE (R1,4 DI'SPES/1 PÁRÁ O ESTIDO.MEMBRO
ALEGIÇAO Dt: INCO|\":iT tj('|ON,{L|DADL: fORMIL NÃO ÁCU,HIDÁ.
CONCI:.SSÀ) DEF]NII]yÁ DO BEN/,|íCo DJ1 /1,\S1S1.4N( I1 .IUD]CÁI?]Á
GIUT(iITA DE 1'IIOCESSI]/11,
INCONSTI1 LICK)NII,ID/1DI:, DO INC]SO II I)O ART]GA 2'. SLJ(:U]I.IDÉJ]CI/1
NA 1ç;Ão NTESTTGÁIó|\A. ?ERD.1 J)o uuNEFÍcn DA ASstsTÉN(;],1
.IUDIC]AIUA (JRITU]TA INL'ONST]T(lCIONALIDADE DO INCISO III DO
/1R7tGO 2'. I. |XAç:ÃO DE ?R/|ZO ?ÁM (tii,ípRtMENTO D/1 Dt:CtSÃj
JLTDICIÁL QUI: DLTERivÍlN/1R O RLSSARCIMI:NI]] DÁS DESPESt,t
RL,tl,lZADAS Pt:.t.O I:,STÁDO-MEMBRO. t N( :ONSTITL|C nNjl t.t DADI IX)
INCISO IV DO }1II1LGO 2', AFRONTI ÁO DIS}'OI;TO NO /lRTKiO 6], § 1",
INCI,9O II, ALÍNE/1 E, L NO ART|GO 5". ]NCI,IL) /,XXIT, DÁ CONSTITT]K,'iA
DO BRlSlL. 1. Ao co trútio lo .4ir,níulo p(b rcquerente, t lei aurciíLt niío crit
ou estrutuÍtt ítutqueÍ óryio tu Alni isÍt.tç.io Púhlic« local. Nno ptucele (
dlegoçio ílc quc qu ktuet pÍojeto de lei qae <ria dclpes sti ?oíl"t.i set foNsk)
Flo CheÍl lo Exec livo,,4s hipóteses de lihtituçtio dl itticitti|o pdrkupntttt
estlio prct'iúts, enr nunurus ckrusus, fio ítfiigo 61 tfu Conslil ição do Bt6il --
múéúts rckdi'ds to Íuncioníu enk, lu Aúni ittuçato Ptihlit , noíd.la, ente o
quc se refere ( sett'idorcs e órylios lo Polet ExetuÍito. P|ecedenÍe.\. 2.
Rect)nheúne to. pclas Tur»tas lcsÍa Corta. d ohrigtnotieddde da u.\tu'io do

Av. Ardré ArÍôDtu Massi. n." 0ó, SetorA CPA (lFPi7E049-901 Cuiabá MT.(IS)
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exame de DNA pelo Estctdo_menbro, en.fator de hipossuficie tes.3. O custeio Íio
erdme pericial da justíÇa gt.ctÍuita ú.thiliza o eíeíiw exercícb do .lireto à
ossisíêncía judicitiia, consagrado no artigo 5", incíso LXXI\, da CB/88. 4. o
disposto no inciso I consubslancia natéria de ínclole processtnl --- concessão
dertnitíva do beneficio à assistêncía judiaría graruiu ___ íelna a set Ílisciplinallo
pela Uníão_ 5. Incoutitucionalidade do inciso 111 tto artigo 2. que estaielece a
pelda do díreito à assistêncía judiciáría graíuita do sucumbente na ação
inyesíigatória que tenha sido proposta pelo Ministério público e que tenha coDlo
suporte o resuuLtdo posiliyo do exa le de DNA. I/íolação do disposto no inciso
LYXIV do al,tigo 5" da Constituição de 1.988. 6. Fixdção de prazo parct
cumprimento dd decísão judicial qúe determinar o ressarcimento das clespesas
realizadas pelo Estado-fiembro_ Inconstitucionalidade do íncitu Il/ do afiigo 2._ 7_

Ação direta julgada porcialmente prucedente para declarar inconstiíltcionais os
illcisos I, 1 e IY, do artigo 2", ben como a expressão ,,no prazo de sessenta diari o
contar Íld sud publícaÇão,,, constante clo caput do artigo 3" dít Leí n. 50/01 do
Estado do Annzonos.

(STF - ADl. 3394 AM Retaíor EROS GRÁU, Data de Jülg(tmento; 02/01/2007,
Tribunal Pleno, Data de publicação. DJe-087 DI,/ULG 23_08_2007 ?UBLIC 2t_
08-2007 DJ 24-08-2007 PP-00023 EMENT yOL-02286_02 pp_00300 RT v. 96. n.
86ó,2007, p. 1t 2-117)

Logo, não assiste razão o Chefe do Poder Executivo, mesmo porque! já havia se
posicionâdo favoravelmente âo Projeto de Lei, rebatendo um a um os argum;nt;s do Veto Total,
apresentados posteriormente via Mensagem i: 79/2022.

Desta foma, com base no afiigo 42, § 1. da Constituição Estadual pode o Govemador do
Estado vetar o projeto, sendo que, ante as râzões do veto, o mesmo deve ser delrubado.

Diatlte do cxposto,
âutor;a do Poder Executivo.

E o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

voto pela derrubadâ do Veto Total n." 4612022 MSC'1912022, de

Sala das Comissões, em Ü) a. 05 * zozz.

NCCJR
ns -:12-

Av. André Antô.io Maggi, n.'06, SctorA CPA CEP:78049901 Cuiabá MT.(IS)
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IV _ Ficha de Votação

I NCCJR i

l""tz-l
l^"o4)

Veto TotoÍ n@
Rcu|]ii,,,l,..,.i--....^.- rz , . +I9lS!9lL9 ljr ,.' 8ô5 202t- parece. ;ijqor02-2Reunião da Cornissão crl

Relak)r (â): D

Voto Relator (a
O uno*.

Posição na Comissãã Idcntifioação do (a) Dcputa(úa)

Av. AndréAntônioM@



ALMT
Assembleia Legislativa

FoLHA DE voraçÃo - srsTEMA DE DELTBERAçÃo REMora

voraçÃo

ASSEMBLE|a LEGtsLATtva Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretariâ Parlamentar dâ Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comr\5do de Con-litui\do. lusli\d e Reddçdo

.)
kb^LÀU*CÔ"cO\!»ô '

Waleska Cardo$/
Consuhora L€sislarva - NúVeo CCJR

Reunião 7ê Reunião Ordináriâ Híbrida

Data 03/osl2022 Horárlo 14h00min
Proposição Veto Total ne 46/2022 - MSG 7912022
Autor (a) Poder Executivo

Membros Titulares Ausentê Sim Não Abstenção

Deputado Sebastião Rezende
Presidente ern exercício

x tr ! Á ! !
Deputado Dr. Eugênio tr x ! I ! tr
Deputãdo Delegâdo Claudinei E tr tr x tr tr
Dêputãdo Max Russi tr tr ! x tr !

Mêmbros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr tr tr tr tr tr
Deputado Xuxu Dal Molin tr tr tr tr tr tr
Dêputâdo Fãissel tr n ! ! tr tr
Deputada Janaina Riva tr u tr tr tr tr
Deputado Dr. Gimenez ! ! tr ! tr tr

SOMA TOTAL 4 0 0

CERTIFICO: Matéria relatada pelo Deputado Max Russi com parecer pela Derrubada do veto.
Aprovado pela maioria dos votos com parecer pela Derrubada.
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